






























UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(continuação da Deliberação nº 49/2019) 

     Art. 48 - A composição da Banca Examinadora de Doutorado será escolhida pela 
CoPGF, a partir de uma lista proposta pelo orientador, que constará de 4 (quatro) docentes 
pertencentes ao quadro funcional ativo da UERJ e 3 (três) pesquisadores não pertencentes 
ao quadro funcional da UERJ e não credenciados no PPGF; todos possuidores do título de 
Doutor ou de Livre-Docente, reconhecido na forma da lei. 

§ 1
° -A Banca Examinadora será composta de 5 (cinco) membros efetivos e 2 (dois)

suplentes, um interno e outro externo. 

§ 2° - O presidente da Banca Examinadora deverá ser o orientador de pesquisa do

aluno. 

§ 3
° - Pelo menos 2 (dois) dos membros da Banca Examinadora deverão ser

pesquisadores que não pertençam ao quadro funcional da UERJ e não sejam credenciados 
no PPGF, e pelo menos 3 (três) deverão ser docentes que pertençam ao quadro funcional 
ativo da UERJ. 

Art. 49 - Serão admitidas defesas por videoconferência, desde que respeitados os 
artigos pertinentes. 

Art. 50 - A Banca Examinadora emitirá parecer escrito em Ata, devendo a aprovação 
da Dissertação ou Tese dar-se pela maioria simples dos membros da Banca Examinadora. 

§ 1 ° - Na avaliação da Dissertação e da Tese, a Banca Examinadora atribui, em Ata,
menção final "aprovação", "aprovação com restrições", ou "reprovação. 

§ 2
° - No caso de "aprovação com restrições", as exigências devem ser cumpridas

no prazo máximo de 90 (noventa dias), findo o qual, o aluno terá sua matrícula cancelada e 
deixa de fazer jus ao diploma. 

CAPÍTULO VII- DOS TÍTULO DE MESTRE E DOUTOR 

Art. 51 - Para obtenção do titulo de Mestre em Física, o aluno deverá: 

a) Estar matriculado, no curso, dentro dos prazos estabelecidos pelo Art. 25;
b) Ser aprovado na defesa de Dissertação de acordo com os critérios estabelecidos

neste Regulamento e nos mandamentos em vigor na UERJ;
c) Ser aprovado no Exame de Qualificação do Mestrado, conforme estabelecido no

Art. 36.

Art. 52 - Para obtenção do título de Doutor em Ciências (Física), o aluno deverá: 

a) Estar matriculado, no curso, dentro dos prazos estabelecidos pelo Art. 25;

/)16 

/� 



< 

. 
. 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(continuação da Deliberação nº 49/2019) 

b) Ser aprovado no Exame de Qualificação para o Doutorado conforme o

estabelecido no Art. 37;

c) Ser aprovado na defesa de Tese de acordo com os critérios estabelecidos neste

Regulamento e nos mandamentos em vigor na UERJ.

TÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 53 - Os atos necessários ao cumprimento do presente Regulamento caberão ao 

Coordenador Geral do PPGF. 

Art. 54 - Ficam incorporados a este Regulamento todos os demais artigos da 

Regulamentação Geral dos cursos de Pós-graduação da UERJ em vigor, que não fazem 

parte do presente Regulamento. 

Art. 55 - Casos omissos e excepcionais serão deliberados pela CoPGF em primeira 

instância. 
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